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.0 4.538, DE 2 DE OUTUBRO DE 2006.
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Autoriza o executivo Municipal a abrir

i crédito especial no valor de R$ ,

1 2.000,00. '
j 

!
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PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. l
î 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 1
' jh

L E (:

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), com a seguinte classificaçâo orçamentdrla;

03 SMAP
01 SMAP - Administraçâo
04 Administraçâo
122 Administraçâo Geral
0021 Planejamento Adm. Governamental
1305 lnstalaçlo do sistema de alarmes
4.4.90.51 .00.00.00.00 Obras e instalaçöes

1 Art. 2.o Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo ad. 1.0, serviràj1 de recurso a reduçao da dotaçao owamentzria n.o
J 03.04.04.122.0021.2305.3.3.90.30.00.00.00.00-60, no valor de R$ 2.000,00 (dois miI reais).
ti o ï
I Ad. 3. Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercîcio
k financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do sela saldo, de acordo com o que
l ; o azc cte ,7 'estabesece o art. 167, j 2. da Constituiçâo Federal e art 45 da Lei Federal n. 4. ,r i

de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2007, no Programa y
I 105 Aquisjâo de equipamento e material permanente. na Secretaria Municipal de #)

Administraçao e Planejamento - SMAP, a açâo: :1 - projeto: 1303 ''

açlo: Equfpamento e proteçlo de segurança j
valor 2007: R$ 2.000,00 (dois miI reais) (

l
Art. 4.* Esta fei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
outubro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLCQUE-SE:
Data supra.

1 F'ERCIVAL SOU D IVEIRA, l
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Secretâria-Geral. )
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